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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
GABINETE DA MINISTRA

OFÍCIO Nº 4197/2023/MMA

Brasília, 05 de junho de 2023.

À Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
Esplanada dos Ministérios - Bloco K 
70040-906 Brasília/DF
 

Assunto: Proposta de aproveitamento de cadastro reserva dos concursos públicos do ICMBio/2021 e do
Ibama/2021.

 

Senhora Ministra,

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, reitero a solicitação de  aproveitamento dos
respectivos cadastros de reserva dos Concursos Públicos do  Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama, ambos homologados em 2022, com  o fito de possibilitar  o  ingresso imediato  de
aproximadamente 417 novos servidores, sendo 160 (cento e sessenta) para o ICMBio e 257 (duzentos e
cinquenta e sete) para o Ibama. 

2. As propostas, encaminhadas por meio dos  Ofícios nº 1502/2023/MMA e nº
3008/2023/MMA, como medida de urgência, visam o reforço imediato da força de trabalho e
a recomposição parcial dos quadros de pessoal das autarquias, especialmente nos estados da Amazônia
Legal, como é o caso do ICMBio.

3. Nesse sentido, o aumento do contingente de servidores contribuirá para a  melhoria na
qualidade dos trabalhos e auxiliará na resposta ao enorme desafio assumido pelo país de zerar o
desmatamento ilegal até 2030, bem como atender aos objetivos firmados pelo art. 225 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988.

4. Atualmente, o ICMBio possui  concurso público com prazo exíguo de vigência, até 7 de
junho de 2023, e o  Ibama conta com concurso público vigente até 03 de junho de 2024. Ressalto que
mesmo a nomeação emergencial  de todo o cadastro de reserva de ambos os concursos não suprirá a
urgente necessidade de reforço da força de trabalho daqueles Institutos.

5. Por fim, agradeço e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos, e solicito que
este Ministério seja informado da decisão desse Órgão Central do SIPEC quanto ao pleito.

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARINA SILVA

Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima

 

Anexo: Processo nº 02000.008014/2023-00.
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Documento assinado eletronicamente por Marina Silva, Ministra do Meio Ambiente, em 05/06/2023,
às 22:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1348012 e
o código CRC 709B483F.
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